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RESOLUGAO N° 07/2025 DE 29 DE ABRIL DE 2025.

“Cria e aprova a Comissdo Organizadora da
10° Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social de 2025 do Municipio de Buerarema -
Bahia, Etapa Municipal da 15 Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social e da outras
providencias”.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de Buerarema - BA. Em
reunido extraordinaria realizada no dia 29 de abril de 2025, no uso da
competéncia que lhe confere a Lei Municipal n°® 471/1997 de 03 de setembro

de 1997 e atendendo as exigéncias da Lei 8.742/1993 de 07 de setembro de
1993.

Considerando a Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que dispbe
sobre a organizacio da Assisténcia Social (art. 16, inciso IV) e Lei Federal
12.435, de 06 de julho de 2011 (2° e 6°) — Sistema Unico de Assisténcia Social
— (SUAS),
RESOLVE

Art. 1° - Cria e aprova a Comissdo Organizadora da 10® Conferéncia Municipal
de Assisténcia de 2025 do municipio de Buerarema - Bahia, Etapa Municipal,
composta de forma paritaria por 16 (dezesseis) conselheiros, dentre titulares e
suplentes, incluindo Presidente e Vice-Presidente do CMAS.

Art. 2° - A Comissao Organizadora da Etapa Municipal da 10* Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social tem carater temporario.

Art. 3° - A Comissio sera coordenada pelo Presidente e Vice-Presidente do
CMAS, e tera como competéncias:

1. Orientar e acompanhar a realizagdo e os resultados das pre-

conferéncias de assisténcia social P
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Il Preparar e acompanhar a operacionalizagdo da 10 Conferéncia
Municipal,

Ml Propor e encaminhar para aprovagéo do Colegiado, critérios de definigao
do numero de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia,

divulgacao, organizagdo, composicédo, bem como materiais a serem utilizados
durante a Conferéncia Municipal;

V. Interface com o evento, para tratar de assuntos referentes a realizagédo
da Conferéncia Municipal;

V. Promover a integracdo com os setores dos organismos publicos e da
sociedade civil (instituicdes religiosas, entidades, conselhos de trabalhadores
da area, associagdes, sindicatos, movimentos sociais, segmentos de usuarios;
VI.  Dar suporte técnico-operacional durante a Conferéncia Municipal,

VIl. Acompanhar as agdes desenvolvidas pela empresa contratada para
organizacao da Conferéncia Municipal (caso ocorrer).

VIll. Subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientagées em estrita
consonancia com as deliberagdes do CMAS; e

IX. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providéncias

operacionais, programaticas e de sistematizagao da 10® Conferéncia Municipal.

Art. 4° - A Comissao reunir-se-a sempre que for necessario anteriormente a
realizacdo do Plenario.

Art. 5° - A Comisséo instalar-se-a e discutira as matérias que lhes forem
pertinentes, com a presenc¢a da maioria absoluta de seus membros.

Art. 6° - A participagdo do Conselheiro na Comissdo é considerada prestagéo

de servigo publico relevante, ndo remunerada.

Art. 7° - Para a operacionalizagdo da 10? Conferéncia de Assisténcia Social,
Etapa Municipal da 152 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social, a
Comissdao Organizadora contard com apoio da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social e demais setores da Administragdo Publica Municipal.

s



< @
.7 JA CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
BUERAREMA-BA

CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL
BUERAREMA-BA

Art. 8 - A Comissao Organizadora contara com colaboradores/as na
realizacdo da 10° Conferéncia de Assisténcia Social, Etapa Municipal da 152
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

Paragrafo unico. Consideram-se colaboradores eventuais:

. Conselheiro do CMAS;

. Representantes de instituicbes e organizagdes governamentais ou da
sociedade civil, da administragao publica ou da iniciativa privada;

. Prestadoras de servigos da Assisténcia Social; e

IV.  Consultores e convidados.

Art. 9° - A Comissao apresentara relato das discussdes na reunido plenaria do
CMAS, para conhecimento e deliberagao.

Paragrafo Unico. O relatério final das atividades da Comissdo sera
encaminhado ao Plenario do CMAS, para conhecimento e deliberagéo.

. EIXO 1 - UNIVERSALIZACAO DO SUAS: Acesso Integral com
Equidade e Respeito as Diversidades;

1. EIXO 2 - APERFEICOAMENTO CONTINUO DO SUAS: Inovacéo,
Gestao Descentralizada e Valorizagéo Profissional;

.  EIXO 3 - INTEGRAGAO DE BENEFICIOS E SERVICOS
SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Protegao Social, Seguranca de
Renda e a Inclusdo Social no SUAS;

IV.  EIXO 4 - GESTAO DEMOCRATICA, INFORMAGAO E COMUNICACAO
TRANSPARENTE: Fortalecendo a participagéo social no SUAS;

V. EIXO 5 - SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO
COFIANCIAMENTO DO SUAS.

Art. 10 - A Comissdo Organizadora instituida e aprovada consoante Resolugéo
CMAS n°® 07/2025, de 29 de abril de 2025, compete coordenar, acompanhar,

monitorar executar a 102 Conferéncia de Assisténcia Social conjuntamente com
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a Secretaria de Assisténcia Social € o Conselho Municipal de Assisténcia
Social - CMAS;

Art. 11 - O Conselho de Assisténcia Social expedirda regimento especial

dispondo sobre a organizagdo e funcionamento da conferéncia consoante
comissao organizadora.

Art. 12 - As despesas com a realizagdo da 10® Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Buerarema - Bahia, correrdo por conta de recursos
orcamentarios do Municipio, através da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social.

Art. 13 - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposi¢cdes em contrario.

BUERAREMA - BAHIA, 29 DE ABRIL DE 2025.

et

MATEUS SILVA PARAGUAI
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social e Instancia de
Controle do Programa Bolsa Familia
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